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EDITAL DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENT0 IL008/2025

PROCESSO 034/2025-PMG

CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENT0
008/2025

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Garopaba

OBJETO
Credenciamento de leiloeiros oficiais  para  a prestação  de  serviços  para  alienação  de
Imó veis  de  propriedade  do  Município  de  Garopaba/SC,  incluindo  todos  os  atos
necessá rios  à  organização  do  certame,  disposição  dos  lotes,  divulgação,  visitação,
realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na
modalidade de leilão pú blico, de acordo com as especificaçõ es constantes no Termo de
Referência.

RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES
O recebimento das solicitaçõ es de credenciamento e da documentação ocorrerá  a partir 
de 17/03/2025 das 09h00m à s 18h00m.

ENDEREÇO DE ENTREGA 
Setor de Licitaçõ es e Contratos da Prefeitura Municipal de Garopaba, no endereço Praça 
Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP – 88495-000 ou pelo e-mail 
licitacoes@garopaba.sc.gov.br. 
 

ESCLARECIMENTOS 
Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para e-mail 
licitacoes@garopaba.sc.gov.br,  ou pelo telefone (48) 3254-8154. 
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                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENT0 IL008/2025

PROCESSO 034/2025-PMG

Torna-se pú blico para o conhecimento dos interessados que o Município de Garopaba
por meio do setor de licitaçõ es, está  realizando CHAMAMENTO PÚ BLICO, com utilização
do  procedimento  auxiliar  de  CREDENCIAMENTO,  com  o  objetivo  de  credenciar
leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de Imó veis de propriedade
do Município de Garopaba/SC, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Garopaba/SC,  nos  termos  e  nas  condiçõ es  estabelecidas  no  presente  instrumento
convocató rio  e  seus  anexos,  que  se  subordinam à s  normas  gerais  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021 nos art. 74 inciso IV e art. 79 inciso II, que dispõ e sobre o
credenciamento. 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO

1.1.  É  objeto  do  presente  Edital  é  o  Credenciamento  de  leiloeiros  oficiais  para  a
prestação  de  serviços  para  alienação  de  Imó veis  de  propriedade  do  Município  de
Garopaba/SC, incluindo todos os atos necessá rios à  organização do certame, disposição
dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos
bens,  por  meio  de  licitação  na  modalidade  de  leilão  pú blico,  de  acordo  com  as
especificaçõ es constantes no Termo de Referência e nas condiçõ es estabelecidas neste
Edital. 

1.2.  Conforme  art.  6º,  inciso  XLIII,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  define-se
credenciamento  como  o  processo  administrativo  de  chamamento  pú blico  em  que  a
Administração Pú blica convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para
que, preenchidos os requisitos necessá rios, se credenciem no ó rgão ou na entidade para
executar o objeto quando convocados.

1.3. O credenciamento não tem cará ter competitivo, para a distribuição dos serviços a
Administração elegerá  a seleção do contratado a critério de terceiros, ou seja, quando a
seleção do fornecedor do serviço está  a cargo não da Administração Pú blica, mas sim do
beneficiá rio direto da prestação, cabendo ao Poder Pú blico somente credenciar aqueles
que  atendem  aos  requisitos  previamente  fixados,  da  forma  que  evidencie  o
cumprimento  dos  princípios  da  isonomia,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
igualdade, da probidade administrativa, da economicidade, do julgamento objetivo e da
celeridade a distribuição da demanda.

1.4. O critério de seleção é  o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021,
ou seja, com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está  a
cargo do beneficiá rio direto da prestação.

1.5.  A  forma de execução  dos  serviços,  seus  quantitativos,  valores,  prazos  etc.  estão
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.  Poderão  participar  do presente  processo  e  serão  credenciadas  todas  as  pessoas
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jurídicas  e  físicas  interessadas  que  comprovarem  atender  a  todas  as  condiçõ es
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos
interessados,  que  deverão  comprová -los  através  da  apresentação  da  documentação
exigida no Item 3 deste Edital.

2.3.  Não  será  admitida  a  participação  de  interessados  que,  por  quaisquer  motivos,
tenham sido declarados inidô neos pela Administração Pú blica Direta ou Indireta, nas
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  ou punidos com suspensão pelo Município de
Garopaba – SC.

2.4. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de có pias autenticadas por
cartó rio  competente,  ou  có pias  simples,  desde  que  acompanhadas  dos  respectivos
originais  para  autenticação  por  membro  da Comissão  de  contratação,  à  exceção  dos
documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciá rio/Fiscal e Outros.

2.5.  Os  documentos  emitidos  e/ou  extraídos  via  internet  poderão  ser  novamente
impressos e/ou consultados pela Comissão de contratação para efeito de comprovação
de sua autenticidade.

2.6. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade,
os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou
com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação
de Credenciamento.

2.7. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horá rios estabelecidos
neste Edital.

2.8.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos
casos expressamente previstos 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. Deverá  ser entregue junto ao Requerimento de Credenciamento os documentos 
abaixo indicados, nos quais deverá  ser observado o prazo de validade e apresentação 
através de vias originais ou pela internet.

3.2. Em caso de fotocó pias, estas deverão estar autenticadas em cartó rio oficial ou pelo 
servidor pú blico municipal designado.

3.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA/FISÍCA

a) Cédula de identidade de todos os só cios da pessoa jurídica ou do empresá rio; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net – CNPJ: 82.836.057/0001-90………………...Página 3



                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alteraçõ es, se for caso,
devidamente registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor,
em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  açõ es,
acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo ó rgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantró picos e/ou ato de declaração de utilidade
pú blica, no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pú blica. 

h)  Se  a  pessoa  jurídica  se  fizer  representar  por  procurador,  faz-se  necessá ria  a
apresentação  de  có pia  da  cédula  de  identidade  ou  documento  equivalente  do
procurador, bem como da respectiva Procuração (com menção expressa de que lhe
confere amplos poderes, inclusive para assinar solicitaçõ es, declaraçõ es, atas, termos,
contratos,  para  recebimento  de  intimaçõ es  e  notificaçõ es,  desistência  ou  não  de
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida ou
por instrumento pú blico 

e)  Documento  de  identidade  do  Leiloeiro  Oficial  ou  outro  documento  oficial  de
identificação com foto; 

e.1) no caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresá rio Individual),
com  o  objeto  e  CNAE  de  LEILOEIRO  PÚ BLICO  OFICIAL,  além  do  documento  do
leiloeiro oficial, deverá  apresentar Requerimento de Empresá rio e registro na Junta
Comercial; 

f)  Certidão  de  matrícula  como  Leiloeiro  Oficial  ou  declaração  atestando  a
regularidade do Leiloeiro Oficial, junto a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina;

g) Certidõ es negativas de antecedentes criminais e certidão de distribuição de feitos
cíveis das Justiças Federal, Estadual e Eleitoral; 

3.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF;
a1) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda;

b)  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Nacional  (Dívida  Ativa  da  União  e
Contribuiçõ es Federais); 
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c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver,
relativa  ao domicílio  ou sede do  licitante,  pertinente  ao  seu ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto da licitação;

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma de lei; 

f)  Prova  de  regularidade  perante  a  fazenda  municipal  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 

g)  Prova  de  regularidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho  –  Certidão  Negativa  de
Débitos Trabalhistas; 

h) Alvará  de Localização e/ou Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da
jurisdição fiscal do estabelecimento, em plena validade e compatível com o objeto do
certame  ou  documento/protocolo  que  comprove  a  solicitação  da  entrada  na
documentação para regularização do Alvará . 

3.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da
data de entrega da solicitação  de credenciamento,  somente para pessoas jurídicas
constituídas há  mais de 01 (um) ano. 

3.6 RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ CNICA para comprovação de que
o proponente presta ou prestou, sem restrição,  serviço de natureza semelhante ao
objeto  do  credenciamento,  ou  seja,  ter  realizado  Leilão  de  Bens  Imó veis  para  a
Administração  Pú blica.  A comprovação será  feita por meio de apresentação  de no
mínimo  01  (um)  atestado,  devidamente  assinado,  em  papel  timbrado  da
Administração Pú blica tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-
mail e telefone, para eventual diligência;

3.7. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
 
3.7.1. Solicitação de Credenciamento e Declaraçõ es (Anexo II);
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3.7.2  DECLARAÇÃ O,  expedida  pelo  proponente,  de  que  possui  condiçõ es  de  realizar
Leilão on-line, atendendo à s seguintes exigências: 
I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 
receberam lances apó s serem ofertados; 
II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no 
momento do leilão; 
III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo 
"real", via internet; 
IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior 
ao do ú ltimo lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote; 
V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 
recebimento do lance ofertado; 
VI. Possuir site pró prio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 
compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-
line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados;

3.7.3. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que divulgará  o evento em endereço 
eletrô nico, bem como em material impresso e outros meios de comunicação de grande 
alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informaçõ es: características dos 
bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;

3.7.4. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à  
execução dos leilõ es correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, 
revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa;

3.7.5. DECLARAÇÃ O DE CIÊ NCIA, expedida pelo proponente, de que não será  devida pela
Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro;

3.7.6. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que não é  servidor, ocupante de 
cargo em comissão, terceirizado ou estagiá rio de qualquer Ó rgão ou Entidade da 
Administração Direta ou Indireta do Município;
 
3.7.7.  DECLARAÇÃ O  de  que  não  se  encontra  inidô neo  para  licitar  com  ó rgão  da
Administração Pú blica Federal,  Estadual,  Municipal  e que inexiste fato superveniente
impeditivo de sua habilitação.

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Aberto o período para solicitaçõ es de credenciamento, os interessados entregarão,
mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista no Item 3.

4.2.  A  aná lise  dos  documentos  de  habilitação  será  realizada  pela  Comissão  de
Contrataçã o em prazo não superior a 05 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data do
protocolo de entrega,  que será  aposto em có pia da Solicitação  de Credenciamento e
entregue ao interessado.

4.3. A Comissã o poderá , durante a aná lise da documentaçã o, convocar os interessados
para  prestarem  quaisquer  esclarecimentos  porventura  necessá rios,  bem  como  para
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complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.

4.4.  Serão  considerados  habilitados  e  credenciados  os  interessados  que  cumprirem
todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que nã o
cumprirem  e  nã o  manifestarem  interesse  em  complementar  a  documentação
necessá ria.

5. DOS RECURSOS

5.1. O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá  interpor recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias ú teis, a contar da data da comunicação da decisão da Comissão
de Contratação  via  correio  eletrô nico  (informado  na  Solicitação  de  Credenciamento)
e/ou por publicação do Diá rio Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

5.2. O recurso deverá  ser feito por escrito, assinado, dirigido à  Comissão de Contratação
e protocolado no Setor de Licitaçõ es e Contratos da Prefeitura Municipal de Garopaba,
no endereço Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP - 88495-
000 ou pelo e-mail licitacoes@garopaba.sc.gov.br. 

5.3. O recurso não terá  efeito suspensivo.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO     

6.1. Apó s a aná lise documental, a Comissão de Contratação apresentará  a relação geral
dos  credenciados,  assim  como  a  complementará  sempre  que  novos  interessados  se
credenciarem.

6.2. O processo de aná lise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.

6.3. Apó s o deferimento do credenciamento, o interessado será  comunicado via correio
eletrô nico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diá rio Oficial
dos Municípios de Santa Catarina, quando então será  comunicado a assinar o Contrato,
no prazo de 05 (cinco) dias ú teis, sob pena de cancelamento.

6.4.  A lista dos interessados habilitados/credenciados,  segundo os critérios do edital,
será  divulgada  e  mantida  atualizada  por  meio  do  sítio  eletrô nico
https://garopaba.atende.net e publicada no Diá rio Oficial dos Municípios do Estado de
Santa Catarina.

6.5. Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação
disponível  para  ser  retirada  por  até  15  (quinze)  dias  da  divulgação.  Havendo
interposição  de  recurso,  esse  prazo  será  contado  a  partir  da  data  de  julgamento
definitivo do mesmo.

7. DO CONTRATO

7.1. O Contrato terá  vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nas hipó teses legais, tendo eficá cia legal apó s a publicação do
seu extrato no Jornal Oficial Eletrô nico dos Municípios do Estado de Santa Catarina.
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7.2. A convocação para a assinatura do Contrato se dará  apó s efetivada a habilitação do
interessado, segundo os critérios deste Edital.

7.3. A assinatura do contrato deverá  ser exclusivamente através do assinador do GOV
BR.

7.4. A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo III deste Edital.

8. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. A futura contratação não irá  gerar ô nus para a Administração Pú blica do Município
de Garopaba/SC. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta
do arrematante. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1.  O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for
aplicá vel, será  considerado habilitado(a) no credenciamento. 

10. DOS RECURSOS

10.1.  Dos  atos  da  Administração  praticados  com  referência  aos  procedimentos  de
habilitação,  de  credenciamento  e  de  execução  dos  correspondentes  contratos  serão
admitidos:

10.1.1.  Recurso  hierá rquico,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  ú teis,  a  contar  da  data  da
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

10.1.1.1. Habilitação ou inabilitarão de requerente de credenciamento;

10.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento;

10.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporá ria;

10.1.1.4. Extinção do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 
refere o inciso I do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021;
 
10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias ú teis, a contar da data da intimação 
da decisão relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que não caiba 
recurso hierá rquico;

10.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias ú teis, a contar da data da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pú blica.

10.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
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10.3. O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de 
credenciamento terá  efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razõ es de interesse pú blico, atribuir ao recurso interposto 
eficá cia suspensiva aos demais recursos.

10.4. O recurso será  dirigido à  autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá  reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias ú teis ou,
nesse  mesmo  prazo,  fazê -lo  subir,  devidamente  informado,  cabendo,  neste  caso,  a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias ú teis, contado do recebimento
do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnaçõ es ao presente Edital deverão ser
efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de
credenciamento,  endereçados à  Comissão de Contratação,  entregues pessoalmente no
Setor de Licitaçõ es e Contratos da Prefeitura Municipal de Garopaba, no endereço Praça
Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP – 88495-000, das 09h00 à s
18h00 ou ainda pelo e-mail licitacoes@garopaba.sc.gov.br.

11.2.  Caberá  à  Comissão  de  Contratação  analisar  e  decidir  sobre  a  petição  de
esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias ú teis.

11.3.  As  decisõ es  e/ou  respostas  serão  encaminhadas  no  e-mail  informado  pelo
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

12.1. As obrigaçõ es do Credenciado constam no Anexo I – Termo de Referência.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõ es da Contratada, através de
comissão/servidor  especialmente  designado,  anotando  em registro  pró prio  as  falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

13.3.  Permitir  o  livre  acesso  dos  empregados,  encarregados  e/ou  prepostos  da
CONTRATADA para a execução do contrato; 
13.4. Prestar as informaçõ es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados,  encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao
objeto do Contrato 

13.5. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

13.6. Proporcionar as condiçõ es para que o Credenciado possa cumprir as obrigaçõ es
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pactuadas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará  o(a) Credenciado(a) a 
pagamento de multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o valor 
daquele, aplicada na forma prevista no art. 162 da Lei nº 14.133/2021.

14.1.1. Contar-se-á  o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem de
serviço emitida pela Credenciante ou, quando for o caso, apó s prazo concedido através 
de notificação.

14.2. A inexecução total ou parcial do Contrato ou o descumprimento de qualquer das 
obrigaçõ es contratuais ou condiçõ es estabelecidas neste Edital de Credenciamento 
sujeitará  o (a) Credenciado (a), nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à s penalidades de: 
14.2.1. Advertência;

14.2.1.1. Multa compensató ria de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do 
Contrato ou da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;

14.2.1.2. Multa compensató ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em 
caso de inexecução total desse;

14.2.1.3. Suspensão temporá ria de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Garopaba/SC, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

14.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pú blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja 
promovida sua reabilitação perante a pró pria autoridade que aplicou a penalidade, a ser 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.

14.3. As sançõ es de suspensão temporá ria de participação em licitação e impedimento
de  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pú blica poderão ser aplicadas, também, à s empresas e aos profissionais
que, em razão de contrato regido pela Lei n° 14.133/2021:
 
14.3.1. Hajam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;

14.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

14.4. As penalidades serão aplicadas apó s regular processo administrativo, em que seja 
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assegurado ao(à ) Credenciado(a) o contraditó rio e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ele inerentes. 
14.5. As sançõ es de advertência, de suspensão temporá ria de participação em licitação e 
impedimento de contratar e a de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no correspondente
processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias ú teis.

14.6. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará  em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o cará ter educativo da pena, bem como o dano 
causado à  Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.7. O recolhimento da multa deverá  ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contado da data do recebimento da correspondente comunicação da autoridade 
competente.

14.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município.

14.9.  A  cominação  de  penalidade  administrativa  ao(à )  Credenciado(a)  não  impede
ocorrência de rescisão do seu contrato.

15. DA EXTINÇÃO

15.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 
139 da Lei nº 14.133/2021.
 
16. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

16.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pú blica poderá  motivadamente adotar
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

17.1. A fiscalização e gestão do contrato será  realizada por servidoras designada pela
secretaria de administração.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente
certame  não  induzirá  automá tica  celebração  do  Contrato,  sendo  está  submetida  à
habilitação prevista no Item 3 deste Edital.

18.2.  Os  Credenciados  serão  os  ú nicos  e  exclusivos  responsáveis  pelas  informaçõ es
disponibilizadas e sua atualização junto à  o Município de Garopaba – SC.

18.3. O Credenciamento terá  vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais
e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da
legislação atinente à  matéria.
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18.4.  O  Município  de  Garopaba  -  SC  poderá  alterar,  revogar  ou  anular  o  presente
credenciamento,  na forma da lei,  sem que caiba aos participantes qualquer direito a
reembolso, indenização ou compensação.

18.5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação, na forma da Lei
Federal nº 14.133/2021.

19. ANEXOS DO EDITAL

19.1.  São  partes  integrantes,  indissociá veis  e  atreladas  ao  conteú do  deste  Edital  os
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊ NCIA 

ANEXO II – SOLICITAÇÃ O DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕ ES 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

Garopaba, 13 de março de 2025.

Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Será  adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, 
combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: [...]; 

IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei: 

I - Credenciamento; 

[...]; 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 
em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos 
em regulamento, observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição 
da demanda; 
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III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e 
II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

[...]; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado
sem autorização expressa da Administração.

2. OBJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de leiloeiros 
oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens Imó veis inservíveis, de 
propriedade do Município de Garopaba/SC, incluindo todos os atos necessá rios à  
organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, 
prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão 
pú blico, de acordo com as especificaçõ es constantes deste Termo de Referência.

2.2. O serviço do objeto do presente Termo de Referência está  dentro da padronização 
seguida pelo ó rgão, conforme especificaçõ es técnicas e requisitos de desempenho. O 
serviço acima elencado é  classificado como comum, não contínuo ou por escopo, pois 
possuem especificaçõ es usuais de mercado e padrõ es de qualidade definidas em edital, 
conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE

3.1. A contratação de um leiloeiro profissional assegura que o processo de venda seja 
realizado com total transparência e em conformidade com as normas legais vigentes. O 
leilão pú blico é  um método reconhecido que garante a ampla concorrência e a obtenção 
do melhor preço possível.

3.2. Um leiloeiro especializado possui conhecimento técnico e experiência no mercado 
imobiliá rio, o que pode resultar em uma avaliação mais precisa dos terrenos e na 
atração de potenciais compradores qualificados.

3.3. O credenciamento dos leiloeiros visa regularizar e dar destinação mais adequada a 
imó veis atualmente subutilizados, inservíveis ou que não atendem à s necessidades da 
Administração Pú blica, permitindo sua alienação ou permuta para aquisição de outros 
bens mais estratégicos para o interesse coletivo. A alienação, por meio de leilão ou 
concorrência, assegura que os bens vendidos pelo melhor valor de mercado, garantindo 
receita para investimentos em á reas prioritá rias do município, como infraestrutura, 
educação e saú de

3.4. Por fim, este credenciamento se justifica Os motivos acima elencados justificam o 
presente leilão, que tem por objetivo transformar todos os Imoveis em receita 
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financeira, possibilitando investimentos  que venham atender os interesses da 
Administração e as necessidades da população.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá  atender aos 
seguintes requisitos mínimos:
4.1.1. Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;
4.1.2. Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a 
Administração Pú blica;
4.1.3. Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilõ es pú blicos na forma 
presencial ou eletrô nica, com experiência mínima de 01 (um) ano;
4.1.4. Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, MODELO DE EXECUÇÃO, PROCEDIMENTO, PAGAMENTO, 
CONTRATAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS;

Item UNID ESPECIFICAÇÃO COMISSÃO DO LEILOEIRO

1 SERVIÇO

CONTRATAÇÃ O DE LEILOEIROS 
OFICIAIS PARA A PRESTAÇÃ O DE 
SERVIÇOS PARA ALIENAÇÃ O DE 
IMÓ VEIS, DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC

5% (CINCO POR CENTO) SOBRE 
VALOR DA ARREMATAÇÃ O

5.1. O leiloeiro será  o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuiçõ es à  
previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 
despesas que se façam necessá rias à  execução dos serviços contratados, conforme a 
legislação vigente.

5.2. O Município contratante terá  a responsabilidade de dar publicidade do leilão no 
Diá rio Oficial da União/Municípios e no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro 
terá  a responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilõ es, distribuir os Catá logos Oficiais, 
realizar medidas para divulgar a realização dos leilõ es (panfletagem, faixas, cartazes, 
banners, etc.), disponibilizar informaçõ es sobre os leilõ es na internet, possibilitando a 
visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessá rio 
para a divulgação do Evento.

5.3. O leiloeiro contratado deverá  disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente
registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos 
necessá rios à  execução das atividades relativas à  contratação. Além dos pontos acima, o 
adjudicatá rio deverá  apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 
condiçõ es necessá rias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 
contrato.
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5.4. MODELO DE EXECUÇÃO COMPETE AO LEILOEIRO CREDENCIADO 
CONTRATADO:

5.4.1. Divulgar a realização dos leilõ es agendados, excetuando-se as publicaçõ es de 
ordem legal que serão realizadas e custeadas pela Administração.

5.4.2. Disponibilizar de plataforma virtual que permita a realização de leilõ es virtuais 
pela rede mundial de computadores.

5.4.3. A utilização de plataforma virtual deverá  ser gratuita, ficando impedida a cobrança
de qualquer valor a título de inscrição e/ou utilização.

5.4.4. Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leilõ es da 
contratante no período de visitação dos interessados nos imó veis contemplados no 
certame;

5.4.5. Conferir as informaçõ es e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartiçõ es
pú blicas ou de terceiros, efetuando todas as correçõ es aplicá veis, sob sua inteira 
responsabilidade, na forma da lei;

5.4.6. Disponibilizar catá logos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis 
no site do leiloeiro oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem
como fornecidos à  Administração para permitir a publicação nos meios oficiais desta, 
mediante a aprovação da Comissão quanto à  sua formatação. A ausência de divulgação 
da descrição correta e restriçõ es que recaiam sobre os bens são de inteira 
responsabilidade do leiloeiro oficial;

5.4.7. Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catá logos do Leilão; se 
impressos, em papel Couche ou com qualidade superior. Os catá logos, tanto os 
impressos quanto os eletrô nicos, deverão conter informaçõ es, sob exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO, sendo no mínimo:
5.4.7.1. Descrição correta dos bens, débitos, ô nus, gravames e quaisquer restriçõ es 
incidentes;
5.4.7.2. Ó rgão/Entidade promotor do Leilão;
5.4.7.3. Data do Leilão, com horá rio de início e previsão de término;
5.4.7.4. Local do Leilão;
5.4.7.5. Local de visitação dos bens, com data, horá rio de início e término das visitaçõ es;
5.4.7.6. Endereço eletrô nico pró prio para visualização dos bens e para realização do 
certame;
5.4.7.7. Endereço do escritó rio, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para 
dirimirem-se dú vidas e realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à  
Contratante;
5.4.7.8. Informaçõ es e condiçõ es Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);
5.4.7.9. Listagem dos bens Imó veis, constando o nº do lote, descrição ou outros, 
restriçõ es, ô nus, gravames e valor do lance inicial;

5.5. DO PROCEDIMENTO
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5.5.1. Os lotes dos bens que irão a leilão deverão ser arrematados eletronicamente.

5.5.2. Todo o conteú do de instruçõ es para cadastro de participação, oferta de lances e 
orientaçõ es técnicas deverão ser através da plataforma eletrô nica disponibilizada pelo 
leiloeiro.

5.5.3. A participação no leilão realizado na forma eletrô nica, em quaisquer de suas fases, 
implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou 
infraestrutura tecnoló gica para realização das operaçõ es e transaçõ es inerentes ao 
certame, ainda que representado por intermédio de procurador.

5.5.4. Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrô nicos, a partir do valor mínimo 
definido para cada lote, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR 
LANCE POR LOTE.

5.5.5. Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote.

5.5.6. Uma vez realizado o lance, não se admitirá  a sua desistência.

5.5.7. Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá  ser inferior à  estabelecida 
pela Leiloeiro.

5.5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema 
aquele que for recebido primeiro.

5.5.9. Encerrada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, 
informará  o vencedor e a Comissão de contratação adjudicará  o lote ao arrematante, que
será  notificado por meio da plataforma ou do e-mail cadastrado para fins de 
providências de pagamento.

5.5.10. Declarado o vencedor, o Leiloeiro estabelecerá  o prazo de até  10 (dez) minutos 
para que os licitantes manifestem pela intenção de apresentação de recursos.

5.5.11. Ao dar o lance, todo participante reconhece a íntegra do Edital, bem como o valor
ofertado e as despesas que venham a incidir sobre o imó vel, como líquido, certo e 
exigível, desde já , dando seu ciente e ordem para protesto e acionamento judicial 
posterior.

5.5.12. Os lances serão intransferíveis.

5.5.13. O licitante que descumprir com as suas obrigaçõ es e pagamentos poderá  ser 
declarado inidô neo impossibilitando sua participação em outros leilõ es.

5.5.14. É  PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob 
qualquer forma, o bem arrematado antes da transferência do mesmo, no prazo legal 
estabelecido neste termo de referência.
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5.5.15. Não será  aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances 
ofertados.

5.6. DO PAGAMENTO E CONTRATAÇÃO

5.6.1. DO PAGAMENTO PELO ARREMATANTE

5.6.1.1. À  vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do 
certame;

5.6.1.2. Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá  entregar o comprovante 
bancá rio para o (a) responsável a qual dará  a ordem para transferência dos bens.

5.6.1.3. Quaisquer ô nus fiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do 
adquirente/arrematante.

5.6.1.4. Não será  aceita desistência do lote. O arrematante ficará  responsável pelo 
pagamento dos lotes por ele arrematados.

5.6.1.5 Os bens só  serão liberados pela Administração apó s a confirmação dos 
pagamentos.

5.6.2. O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item 
anterior perderá  o direito à  compra.

5.6.3. Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento 
parcelado.

5.6.4. Pagamento efetuados com valores diferentes dos arrematados não serão 
devolvidos aos depositantes. Neste caso, será  instaurado processo administrativo para 
apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades possíveis e o bem arrematado 
será  transferido para o segundo colocado do leilão para aquele lote, observando-se os 
prazos para pagamento.

5.6.5. Os pagamentos serão efetuados em conta bancá ria do Poder Executivo.

5.6.6. A confirmação de pagamento dar-se-á  pelo Poder Executivo, restando ao 
arrematante aguardar a disponibilização do TERMO DE ARREMATAÇÃ O E 
AUTORIZAÇÃ O DE TRANSFERÊ NCIA, a ser encaminhado pelo e-mail cadastrado na 
plataforma, para devida conclusão da contratação.

5.7. DA TRANSFERÊ NCIA DOS IMÓ VEIS

5.7.1. Apó s a homologação do presente leilão pela autoridade competente do Município, 
os arrematantes serão convocados através do e-mail cadastrado na plataforma para a 
transferência dos lotes arrematados, ocasião em que lhes serão fornecidos os 
respectivos TERMO DE ARREMATAÇÃ O E AUTORIZAÇÃ O DE TRANSFERÊ NCIA.
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5.7.2. Os Imó veis arrematados serão entregues ao arrematante ou ao seu procurador 
legalmente constituído, mediante a apresentação no ato da transferência dos seguintes 
documentos:

5.7.2.1. Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder 
Executivo;
5.7.2.2. Documento de identificação com foto;
5.7.2.3. Se terceiro, procuração devidamente registrado em cartó rio;
5.7.2.4. Comprovante de pagamento do bem arrematado.

5.7.3. Não será  autorizada a subdelegação pelo terceiro para a transferência do lote.

5.7.4. O arrematante terá  o prazo de até  10 (dez) dias ú teis, apó s a convocação, para 
retirar os bens arrematados, podendo ser retirado na mesma data do certame, desde 
que estejam devidamente corretas a parte documental e a quitação de possíveis débitos 
do arremate.

5.7.5. A não transferência sujeitará  o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 
1% (um por cento) do valor do lote arrematado e não transferido, por dia de atraso, até  
o máximo de 15 (quinze) dias corridos.

5.7.6. Apó s a transferência do lote, não serão aceitas quaisquer reclamaçõ es ou 
questionamentos quanto à s condiçõ es e o estado de conservação dos Imó veis.

5.7.7. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento 
das despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorá rios, averbação de 
construçõ es ou demoliçõ es, que recaiam sobre o imó vel, serão de inteira 
responsabilidade dos arrematantes vencedores adquirentes, bem como as despesas 
indicadas em cada lote.

5.7.8. No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se 
responsabilizará  pelo extravio ou devolução de documentos encaminhados.

6.  DAS  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  FORMA E
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

6.1. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.1. O prazo máximo para execução da prestação de serviço é  de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados da aprovação do edital de leilão.

6.1.2. Pessoas Jurídicas e físicas que, comprovadamente, prestem os serviços objeto 
deste credenciamento e cumpram com as exigências estabelecidas neste Edital. 

6.1.3. A Secretaria competente rejeitará , no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com as especificaçõ es técnicas exigidas.

6.1.4. Eventuais correçõ es ou alteraçõ es devem ser providenciadas pela Contratada, a
partir da notificação, sem custos adicionais a Contratante.
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6.1.5. A Contratada deverá  permitir durante todo o período do leilão, a fiscalização, por
profissional  designado pela  Secretaria  Municipal  de  Administração de Garopaba,  por
meio de visita técnica, via e-mail e fotos, a fim de realizar as correçõ es que se tornarem
necessá rias à  perfeita consecução do objeto contratado.

6.2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.2.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
LICITAÇÃ O, na modalidade CREDENCIAMENTO.

6.2.2.  Todos  os  leiloeiros  que  atenderem  as  exigências  legais  e  editalícias  serão
credenciados, estando aptos a prestarem os serviços.

6.2.3.  Havendo  mais  de  um  leiloeiro  credenciado  será  obedecida  à  ordem  de
credenciamento,  ou  seja,  de  envio  de  toda  a  documentação  exigida  no  edital  para
habilitação, para prestação dos serviços contratados.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

7.1. Para fins de habilitação, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.1.1. Habilitação Jurídica/Física:

7.1.1.1. Documento de identidade do Leiloeiro  Oficial  ou outro documento oficial  de
identificação com foto;
7.1.1.1.1.  No  caso  de  pessoa  jurídica,  na  forma  de  firma  individual  (Empresá rio
Individual), com o objeto e CNAE de LEILOEIRO PÚ BLICO OFICIAL, além do documento
do leiloeiro oficial, deverá  apresentar Requerimento de Empresá rio e registro na Junta
Comercial;

7.1.1.2.  Certidão  de  matrícula  como  Leiloeiro  Oficial  ou  declaração  atestando  a
regularidade do Leiloeiro Oficial, junto a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina;

7.1.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pú blica Federal, referente à  Certidão de
Débitos relativos a Créditos Tributá rios Federais e à  Dívida Ativa da União;

7.1.1.4.  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  do  local  onde  esteja
registrada a matrícula do Leiloeiro, na forma da lei;

7.1.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pú blica Municipal referente ao domicílio
do interessado;

7.1.1.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

7.1.1.7.  Certidõ es  negativas  de  antecedentes  criminais  e  certidão  de  distribuição  de
feitos cíveis das Justiças Federal, Estadual e Eleitoral.
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7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

7.1.2.1. Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda e Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (esta ú ltima no caso de empresá rio individual);

7.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Municipal do local onde
esteja registrada a matrícula do Leiloeiro, na forma da lei.

7.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributá rios federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles  relativos  à  Seguridade Social,  nos  termos  da Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretá rio  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

7.1.3. Qualificação Técnica:

7.1.3.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ CNICA para comprovação de 
que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao 
objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Imó veis para a 
Administração Pú blica. A comprovação será  feita por meio de apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração 
Pú blica tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, 
para eventual diligência;

7.1.3.2. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que possui condiçõ es de realizar 
Leilão on-line, atendendo à s seguintes exigências:

7.1.3.2.1. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que
não receberam lances apó s serem ofertados;
7.1.3.2.2. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do 
leiloeiro no momento do leilão;
7.1.3.2.3. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo
"real", via internet;
7.1.3.2.4. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor 
superior ao do ú ltimo lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o 
item/lote;
7.1.3.2.5. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 
recebimento do lance ofertado;
7.1.3.2.6. Possuir site pró prio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 
compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-
line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados;

7.1.3.3. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que divulgará  o evento em 
endereço eletrô nico, bem como em material impresso e outros meios de comunicação de
grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informaçõ es: características 
dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;
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7.1.3.4. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à  
execução dos leilõ es correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, 
revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa;

7.1.3.5. DECLARAÇÃ O DE CIÊ NCIA, expedida pelo proponente, de que não será  devida 
pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro;

7.1.3.6. DECLARAÇÃ O, expedida pelo proponente, de que não é  servidor, ocupante de 
cargo em comissão, terceirizado ou estagiá rio de qualquer Ó rgão ou Entidade da 
Administração Direta ou Indireta do Município;

7.1.3.7. DECLARAÇÃ O de que não se encontra inidô neo para licitar com ó rgão da 
Administração Pú blica Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação.

7.1.3.8.  Declaração  do  licitante,  informando  que  tomou  conhecimento  de  todas  as
informaçõ es para o cumprimento das obrigaçõ es objeto da licitação; em conformidade
com o Art. 67 da Lei 14.333/21 e suas Alteraçõ es.

7.1.3.9. Declaração firmada por seu representante legal de cumprimento ao disposto no
inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo ao Edital;

7.1.3.10.  O interessado que não atender aos requisitos exigidos neste edital, poderá
regularizar a documentação e apresentá -la novamente até  o encerramento do período
de credenciamento.

8. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

8.1. A solicitação de credenciamento deverá  ser preenchida através de anexo pré -
estabelecido para aceite dos preços formulados pela Administração Pú blica Municipal, 
sendo fixados por um período de 12 meses.

8.2. A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será  de 12 meses, contados de
sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até  o máximo permitido 
em Lei, especificamente com base na Lei n°. 14.133/2021.

8.3. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará  sujeito a comprovação
das mesmas condiçõ es habilitató rias do início do contrato.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a 
ele(a) for aplicá vel, será  considerado habilitado(a) no credenciamento.

9.2 SISTEMA DE RODÍZIO
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9.2.1. Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá  em sistema 
de rodízio por usuá rio, sendo alternado o credenciado a cada leilão.

9.2.2. O rodízio iniciará  pela ordem cronoló gica de credenciamento, sendo o primeiro 
credenciado, o primeiro a prestar os serviços e assim sucessivamente.

9.2.3. Havendo mais de um credenciado na mesma data, para estabelecer a ordem 
dentro do sistema de rodízio, o primeiro a prestar os serviços será  o credenciado que 
protocolou primeiro a documentação no Setor de Licitaçõ es e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, no endereço Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, 
Garopaba/SC – CEP – 88495-000 ou pelo e-mail licitacoes@garopaba.sc.gov.br.

9.2.4. Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como ú ltimos da 
lista de espera, ainda que as demais credenciados já  tenham prestado serviço alguma 
vez.

9.2.5. A ordem dos credenciamentos no sistema de rodízio será  divulgada mediante 
publicação no diá rio oficial dos municípios.

9.3. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.3.1. A comissão de despesas do leiloeiro será  exclusivamente paga pelo arrematante, 
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação.

9.4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

9.4.1. Para a eventual aquisição, será  utilizado a modalidade Credenciamento.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1.  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  de  Garopaba  exercerá  o
acompanhamento  dos  serviços  através  de  técnicos  devidamente  designados,  sem
reduzir nem excluir a responsabilidade do CREDENCIADO.

10.2. Fica reservado ao Município de Garopaba, o direito e a autoridade para resolver
todos  e  quaisquer  casos  singulares,  duvidosos  ou  omissos,  não  previstos,  no
Credenciamento, no Edital, nas leis e demais normas, e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relacione, direta ou indiretamente, com o fornecimento em questão.

10.3.  Compete especificamente à  Secretaria Municipal de Administração de Garopaba
esclarecer prontamente as dú vidas que lhes sejam apresentadas pelo CREDENCIADO.

10.4. Os produtos constantes neste Termo de referência será  fiscalizado por servidor ou
comissão  de  servidores  designados  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração  de
Garopaba, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, denominados “Fiscalização”, que
terá  autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização da execução do Contrato.
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10.5.  Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  execução  do  objeto  será  acompanhada  e
fiscalizada  pelo  Setor  de  Almoxarifado,  neste  ato  representada  pela  Sra.  Mariele
Cipriano,  matricula  nº  9354  emitida  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração  de
Garopaba, devidamente designada para esse fim, permitida a assistência de terceiros,
nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21.

10.6. – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuiçõ es:

a) –  Solicitar  ao  Prestador  e seus  prepostos,  ou  obter  da  Administração,
tempestivamente, todas as providências necessá rias ao bom andamento do contrato e
anexar  aos  autos  do  processo  correspondente,  có pia  dos  documentos  escritos  que
comprovem essas solicitaçõ es de providências; 
b) – Acompanhar a entrega dos produtos e atestar seu recebimento parcial ou definitivo;
c)  –  Encaminhar  os  documentos  que  relacionem  as  importâncias  relativas  e  multas
aplicadas ao prestador, bem como os referentes a pagamento; 
d) –  Zelar  pelo  efetivo  cumprimento  e  execução  das  obrigaçõ es  assumidas  e  pela
qualidade dos produtos entregues. 
e) - Acompanhar, fiscalizar  e  atestar  os  produtos  e  serviços  entreguem,  bem  como
indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou
termo circunstanciado necessá rio  ao recebimento do objeto  do contrato e enviar  ao
Gestor do Contrato o mesmo enviar para o pagamento, conforme definido no edital deste
Credenciamento. 
f) - Conferir os dados das faturas antes de atestá -las, promovendo as correçõ es devidas e
arquivando có pia junto aos demais documentos pertinentes;   
g) - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar
reforço de novos valores ou anulaçõ es parciais, sempre de acordo com o cronograma de
compra;  
h) - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando
ao  Gestor  do  Contrato aquelas  que dependam de providências,  com  vistas  à
regularização das faltas ou defeitos observados; 
i) - Acompanhar  e  controlar,  quando  for  o  caso,  as  entregas  e  o
estoque de materiais de reposição, destinados  à  execução  do  objeto  do  Contrato,
principalmente quanto à  sua quantidade e qualidade; 
j)- Formalizar, sempre, os entendimentos com o  Prestador ou seu Preposto, adotando
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigaçõ es bilaterais;   
k) - Manter o controle nominal dos empregados do  Prestador, vinculados ao contrato,
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá  de identificação e bom
comportamento; 
l)  - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste Credenciamento,
propondo,  sempre  que  cabível,  medidas  que  visem  reduzir  gastos  e  racionalizar  o
fornecimento;  
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m) - Observar rigorosamente os princípios legais e é ticos em todos os atos inerentes à s
suas atribuiçõ es, agindo com transparência no desempenho das suas atividades.

10.7.  –  O  servidor designado Fiscal do  Contrato deverá  manter  có pia  dos  seguintes
documentos,  para  que  possa  dirimir  dú vidas  originá rias  do  cumprimento  das
obrigaçõ es assumidas pelo Prestador:  

a) termo do Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, termo de referência; 
e) proposta do Prestador; 
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Prestador.  

10.8. – O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência  do
Credenciamento deverá  consultar a Secretaria de Saú de responsável pela demanda da
contratação,  manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em
fazer um no processo licitató rio, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência
contratual.

10.9. – Apó s essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá  elaborar uma nota técnica
informando  sobre  a  qualidade  dos  produtos  fornecidos  e  eventuais  ocorrências
porventura existentes que será  encaminhada à  Á rea de Acompanhamento, unidade da
estrutura  organizacional  da  Secretaria  de  Saú de,  responsável  pelo  Controle  dos
Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos.

10.10.  –  Cumpre  também  ao Fiscal do  Contrato,  além  da  conferência  do  adequado
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando
for  o  caso,  informar  à  Secretaria  de  Saú de  pelos  procedimentos  licitató rios  e
contrataçõ es,  o  eventual descumprimento  dos  compromissos  pactuados,  que  poderá
ensejar a aplicação de penalidades.

10.11.  –  A  ação de Fiscalização  não  exonera  o  Prestador  de suas  responsabilidades
contratuais.

11. – DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão do presente Credenciamento será  realizada por servidor designado pela
Secretaria Municipal de Administração de Garopaba, GESTORA Sra. Ana Paula Sampaio,
portadora da Matrícula n° 2492, conforme previstos na Lei nº 14.133/21.

11.2. Ao Gestor compete, entre outras atribuiçõ es:
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, Termo de Referência, bem
como  do  Contrato  ou  instrumentos  hábeis  de  substituí-los,  e  seus  eventuais
aditamentos,  de  modo  a  garantir  a  qualidade  dos  serviços/produtos  e  o  fiel
cumprimento das obrigaçõ es assumidas pelas partes;
b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informaçõ es
que entender necessá rias e adotando as devidas providências para as questõ es que
venha a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução  do objeto
contratado, inclusive o controle do saldo do Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do
Contrato; 
e) Comunicar  e  justificar  formalmente  à  unidade demandante  quando  da
necessidade de:
e.1)  alteração  contratual,  para  melhor  adequar  seus  termos,  qualitativa  ou
quantitativamente,  à s necessidades do ó rgão,  em especial  ao observar que o saldo
restante do Contrato será  insuficiente para atender as expectativas de utilização;
e.2) cancelamento/rescisão  do  instrumento de contrato,  por  perda  do  objeto  ou
conveniência da Administração; e  
e.3) abertura de novos  procedimentos  licitató rios, desde  que  com  antecedência
mínima de 3 (três) meses do término da vigência do Credenciamento, ou assim que
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual
para  atender  as  expectativas  do  ó rgão  ou  em  razão  da
impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a
impeça de contratar com a Administração; 
f)  Comunicar  à  unidade  de  acompanhamento,  com  a  anuência  da  unidade
demandante, e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do Contrato,
da  necessidade  de  prorrogação  contratual,  quando  legalmente  prevista,
apresentando para tanto as devidas justificativas;
g)  Submeter à  unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos
do  Prestador,  referentes  a  reajustes,  repactuaçõ es  e  reequilíbrios  econô mico-
financeiros;
h) Elaborar  documento,  quando  solicitado,  acerca  da  capacidade  técnica dos
Prestadores, e submetê -lo à  unidade de acompanhamento com vistas à  expedição dos
respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  

i) Notificar formalmente o Prestador quando forem constatados inadimplementos do
Contrato,  para, dentro de um  prazo  razoável,  elaborar  manifestação  e  solução  do
problema; 
j) Submeter  os  casos de inadimplementos  do  Contrato à
unidade de acompanhamento,  mediante  comunicação de ocorrência,  sempre
que, depois de notificado, o  Prestador não apresentar solução satisfató ria dentro do
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prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto do
Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadoló gicas, a serem executadas pelo Fiscal do Contrato,
para verificar a  economicidade dos preços praticados e atestar a  compatibilidade
com  os  preços de mercado,  com  vistas  a  monitorar  periodicamente  os  custos  da
contratação  e  apoiar,  sempre  que  solicitado,  a  unidade de acompanhamento  por
ocasião  das  prorrogaçõ es  contratuais,  repactuaçõ es,  reajustes  e  reequilíbrios
econô mico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitató rios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandantes questõ es
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificá veis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o  Prestador ou o seu preposto,
assim como documentar por meio de atas as reuniõ es realizadas com os mesmos; 
n) Possuir  obrigatoriamente,  conhecimentos  sobre  o  objeto  do  Contrato,  para
acompanhar a execução dos contratos e de outros instrumentos hábeis e promover
as medidas necessá rias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e

11.3 – A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá  ser atendida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias ú teis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo
seguinte. 

11.4 – Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder
ser atendida, o Gestor do Contrato deverá  justificar o atraso e providenciar a pesquisa
mercadoló gica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a
quem der causa.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1.  Executar  os serviços contratados com características exigidas  no contrato e de
acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluçõ es alternativas para
consecução  do  objeto,  ressalvadas  as  hipó teses  de  expressa  anuência  por  parte  da
Administração;

12.2.  Executar os  serviços  conforme  especificaçõ es  do  item  05  deste  Termo  de
Referência.

12.3.  Reparar,  corrigir,  remover,  trocar,  substituir,  no  prazo  estabelecido,  à s  suas
expensas,  os  serviços  que  não  atenderem aos  mencionados  no  item 05  assim como
aqueles que se verificarem vícios.

12.4. Executar os serviços no prazo e local estabelecido pela Secretaria competente.

12.5.  Cumprir  rigorosamente  o  Edital  e  os  prazos  estabelecidos,  sujeitando-se  à  Lei
Federal nº 14.133/21 e suas alteraçõ es;
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12.6.  Executar  diretamente  o  objeto,  sem  transferência  de  responsabilidades  ou
subcontrataçõ es não autorizadas pelo CONTRATANTE;

12.7.  Assinar  o  instrumento  contratual  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  a  contar  do
recebimento da comunicação para esse fim específico;

12.8. Comunicar à  Prefeitura Municipal de Garopaba, qualquer anormalidade de cará ter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessá rios;

12.9.  Manter  informada  a  Prefeitura  de  Garopaba  quanto  a  mudanças  de  endereço,
telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento;

12.10.  Atender  com  prontidão  as  reclamaçõ es  por  parte  do  Contratante,  quanto  ao
objeto da presente licitação;

12.11. Fica a Contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato,
em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  por  ele  assumidas,  todas  as  condiçõ es  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.12. A Contratada deverá  manter as condiçõ es habilitató rias, em especial, no que se
refere  ao recolhimento de  impostos  federais,  estaduais  e  municipais,  durante  toda a
execução  do objeto,  as  quais  são  de  natureza sine  para  a  emissão  de  pagamentos  e
aditivos de qualquer natureza;

12.13.  Cumprir  fielmente  o  objeto  do  presente  instrumento,  seguindo  a  legislação
vigente, inclusive as Instruçõ es Normativas dos ó rgãos de fiscalização;

12.14.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência, conforme art.
121 da Lei Federal nº 14.133/21;

12.15.  Arcar  com o  ô nus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá -los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfató rio para o atendimento ao objeto da licitação.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente com pessoa por ela credenciada;

13.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

13.3.  Efetuar,  com  pontualidade,  os  pagamentos  à  Contratada,  apó s  o  cumprimento
integral das obrigaçõ es e formalidades legais.

13.4. Anotar em registro pró prio e notificar à  Contratada por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeiçõ es na entrega dos produtos, fixando prazo para a sua correção;
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13.5.  Fornecer à  Contratada todos os esclarecimentos necessá rios para fornecimento
dos produtos e demais informaçõ es que esta venha a solicitar para o bom desempenho
dos fornecimentos dos produtos ora contratados;

13.6.  Informar à  Contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto,
mantendo tais dados atualizados.

14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento à  Contratada será  efetuado mediante entrega do objeto, no prazo de
30  (trinta)  dias  contados  da  protocolização  da  Nota  Fiscal  com  o  devido  ateste  do
recebimento do objeto.

14.2.  O  pagamento  somente  será  efetuado  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal
devidamente conferidas e certificada por servidor pú blico responsável.

14.3. Não será  efetuado qualquer pagamento à  Contratada enquanto houver pendência
de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual.

14.4.  No caso de  incorreção  nos  documentos  apresentados,  inclusive na  Nota  Fiscal,
serão  os  mesmos  restituídos  à  Contratada  para  as  correçõ es  necessá rias,  sendo
automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo o Município por
quaisquer  encargos  resultantes  de  atrasos  na  liquidação  dos  pagamentos
correspondentes.

14.5.  Para facilitar a realização dos pagamentos, deverá  ser especificado no corpo da
Nota Fiscal o nú mero do respectivo empenho e os dados bancá rios da Contratada.

15. DA DOCUMENTAÇÃO

15.1.  A Nota Fiscal comumente apresentada pelos fornecedores chama-se Documento
Auxiliar  da  Nota  Fiscal  Eletrô nica  –  DANFE,  o  qual  deverá  vir  necessariamente,
acompanhado da Nota Fiscal Eletrô nica.

15.2. Deverão ser encaminhados juntamente com o DANFE, os seguintes documentos:
Nota  Fiscal  Eletrô nica  e  as  Certidõ es  de  Regularidade  Fiscal  (Federal,  Estadual,
Municipal,  FGTS  e  Trabalhista).  A  falta  de  um  desses  documentos  impossibilitará  a
realização dos pagamentos.

16. SANÇÕES E PENALIDADES

16.1.  Constituem  ilícitos  administrativos  as  condutas  previstas  nas  Lei  Federal  nº
14.133/21, sujeitando-se os infratores à s cominaçõ es legais, garantida a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

16.2. Para a aplicação das penalidades previstas será  levado em conta a natureza e a
gravidade  da  falta,  os  prejuízos  dela  advindos  para  a  Administração  Pú blica  e  a
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reincidência  na  prá tica  do  ato,  por  força  do  art.  156  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,
conforme discriminado a seguir:

a)  Advertência  escrita,  com  o  intuito  de  registrar  o  comportamento  inadequado  da
Licitante  e/ou  Contratada,  sendo  cabível  apenas  em falhas  leves  que  não  acarretem
prejuízos graves ao Município. 

b)  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  inclusive  por  atraso  injustificado  na
execução do contrato, sujeitará  a Contratada à  multa de mora,  que será  graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos aos seguintes limites máximos: 

b.1)  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  parcela  fixa  inicial,  em  caso  de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatá rio em firmar o
contrato, ou ainda na hipó tese de negar-se a efetuar o reforço da caução, se prevista,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

b.2) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até  o trigésimo dia de atraso na entrega do
produto, aplicado sobre o valor do produto em questão; 

b.3) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, apó s o trigésimo dia de atraso na entrega
do produto, aplicado sobre o valor do produto em questão; 

c)  A  multa  a  que  se  refere  este  item  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançõ es previstas na lei.

d) A multa, aplicada apó s regular processo administrativo.

e) A Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido
à  Contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

f) As multas previstas neste item não têm cará ter compensató rio e o seu pagamento não
eximirá  a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçõ es
cometidas. 

16.3. Suspensão temporá ria de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

16.4.  Serão  punidos  com a  pena de  suspensão  temporá ria  do direito  de  cadastrar  e
licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até  05 (cinco)
anos, os que incorrerem nos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 e suas
alteraçõ es posteriores.

16.6. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com  a  Administração  Pú blica,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até  que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para
aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21.
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16.7. As sançõ es deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade.

16.8. As sançõ es serão aplicadas apó s regular processo administrativo com garantia de
defesa prévia.

16.9.  Configurado  o  descumprimento  da  obrigação  contratual,  será  o  contratado
notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) cinco
dias ú teis, apresenta defesa.

16.9.1.  Recebida  a  defesa,  a  Autoridade  Competente  deverá  manifestar-se,
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razõ es apresentadas, para concluir
pela imposição ou não da penalidade.

17. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará  ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 139 e 155 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alteraçõ es
posteriores.

18. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. Toda e qualquer informação quanto à  execução do objeto, apó s formalização do
Contrato,  deverá  ser  dirigida  ao  Setor  de  Licitação,  por  meio  de  documento  a  ser
entregue e protocolado. 

Garopaba, 06 de março. 2025.

Mariele Cipriano
Gerente de Almoxarifado
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ANEXO II 
SOLICITAÇÃ O DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕ ES

Ao Setor de Licitaçõ es do Município de Garopaba – SC:

DADOS CADASTRAIS

Nome empresarial:

Nome empresarial: Cidade: UF:

Telefone: Celular: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver):

A (Empresa), conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, 
solicitar seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços conforme lista de serviços 
do item 5 do Termo de Referência).

DECLARA, para os devidos fins:

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 
14.133/2021;

2) QUE não possui em seu quadro societá rio servidor pú blico da ativa, ou empregado de 
empresa pú blica ou sociedade de economia mista;

3) QUE até  a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

4) QUE recebeu todos os documentos e informaçõ es, sendo orientado acerca de todas as 
regras, direitos e obrigaçõ es previstas no Edital de Credenciamento IL nº 008/2025, 
acatando-as em sua totalidade;

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 
realizará  de forma satisfató ria;

6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos 
serviços, bem como das formas e condiçõ es de pagamento;

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços 
estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência;
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8) QUE dispõ e ou disporá , quando da convocação, de local e EPIs - Equipamento de 
Proteção Individual, demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos 
serviços e que os manterá  em condiçõ es adequadas de uso, respeitando as normas e 
regulamentos aplicá veis aos serviços.

Local e data.

Nome, identificação e assinatura do interessado
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ANEXO III
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃ O,  POR
INTERMÉ DIO  DO
(A)  .........................................................
E ..........................................................…

O Município de Garopaba – SC, pessoa jurídica de direito pú blico interno, inscrita no 
CNPJ sob o n°………………………………. com sede na Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, 
Centro, Garopaba/SC – CEP - 88495-000, neste ato representado(a) pelo(a) seu Prefeito 
Municipal Sr. Junior de Abreu Bento, doravante denominado CREDENCIANTE, e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designado CREDENCIADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº xxx/2025 e em observância à s disposiçõ es da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicá vel, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação Chamamento 
Pú blico/Credenciamento nº xxx/2025, mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁ USULA I – DO OBJETO
1.1. Pelo presente instrumento, tem por objeto credenciar leiloeiros oficiais para a 
prestação de serviços para alienação de bens Imó veis inservíveis, de propriedade do 
Município de Garopaba/SC, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Garopaba/SC, de acordo com as especificaçõ es constantes deste Termo de Referência.

2. CLÁ USULA II - DO AMPARO LEGAL
2.1. A presente contratação está  fundamentada no inciso IV do art. 74 e art. 79 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.
2.2. A lavratura do presente instrumento decorre de Edital de Chamamento 
Pú blico/Credenciamento nº 008/2025, Processo Administrativo nº034/2025-PMG.
2.3. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçõ es 
estabelecidas do Edital de Chamamento Pú blico/Credenciamento nº 008/2025, bem 
como seus Anexos.

3. CLÁ USULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1. O critério de seleção é  o previsto no art. 79, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4. CLÁ USULA IV – DO VALOR DE CONTRATAÇÃ O E DAS CONDIÇÕ ES DE PAGAMENTO

4.1. Na Tabela abaixo estão previstas as descriçõ es e valor do serviço a ser realizado pelo
Credenciado, conforme demanda:
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Item UNID ESPECIFICAÇÃO COMISSÃO DO LEILOEIRO

1 SERVIÇO

CONTRATAÇÃ O DE LEILOEIROS 
OFICIAIS PARA A PRESTAÇÃ O DE 
SERVIÇOS PARA ALIENAÇÃ O DE 
IMÓ VEIS, DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE GAROPABA/SC

5% (CINCO POR CENTO) SOBRE 
VALOR DA ARREMATAÇÃ O

4.2. O valor para a remuneração é  fixado conforme tabela acima em porcentagem.

4.3. Os pagamentos serão efetuados conforme termo de referência.

4.4. É  encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as 
despesas relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem 
necessá rias à  prestação dos serviços, que não sejam obrigaçõ es da Credenciante.

4.5. Credenciante não efetuará  qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.6. Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por 
servidor designado como fiscal pela Credenciante.

5. CLÁ USULA V – DA VIGÊ NCIA
5.1. O prazo de vigência deste contrato será  de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do 105 da Lei Federal 14.133/2021. 6.

6. CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕ ES
6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕ ES DA CREDENCIANTE
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.
6.1.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso à s suas 
instalaçõ es para a entrega dos serviços e as eventuais alteraçõ es efetuadas em tais 
preceitos.
6.1.3. Prestar as informaçõ es e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 
relacionados com o objeto pactuado.
6.1.4. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horá rios e 
demais informaçõ es necessá rias à  prestação dos serviços.
6.1.5. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de 
acordo com as especificaçõ es do Termo de Referência.
6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no 
contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
6.1.7. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
de cada pagamento;
6.1.8. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal 
devidamente atestada, a Credenciante efetuará  o pagamento nas condiçõ es, preços e 
prazos estabelecidos no Termo de Referência.
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6.1.9. A Prefeitura Municipal de Garopaba, através da Secretaria solicitante, deverá  
acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Credenciado tome as providências 
necessá rias para regularização dos serviços, sob pena das sançõ es administrativas 
previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais 
cominaçõ es legais.
6.1.10. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
6.1.11. Proporcionar as condiçõ es para que o Credenciado possa cumprir as obrigaçõ es 
pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕ ES DO CREDENCIADO
6.2.1. Indicar, se for o caso, um preposto responsável pelo atendimento à s demandas da 
Credenciante;
6.2.2. Executar os serviços conforme as especificaçõ es, prazos e características 
constantes do Termo de Referência, cumprindo prontamente as determinaçõ es que lhe 
forem dirigidas;
6.2.3. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Prefeitura Municipal de Garopaba, referentes à s condiçõ es firmadas 
neste contrato e no Termo de Referência;
6.2.4. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo,
e mantê -la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;
6.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condiçõ es exigidas do 
momento do credenciamento;
6.2.6. Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços;
6.2.7. Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços;
6.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Có digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.2.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ú teis, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Garopaba e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigaçõ es assumidas;
6.2.11. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e 
reparo de materiais e equipamentos pró prios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios e demais despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo 
admitida qualquer cobrança posterior em nome do Município de Garopaba;
6.2.12. Comunicar à  o Município de Garopaba, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.2.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização do Município de Garopaba;
6.2.14. Prestar esclarecimentos à  o Município de Garopaba sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
6.2.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos 
os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Garopaba - SC, cujas 
reclamaçõ es se obriga a atender;
6.2.16. Qualquer dano causado ao patrimô nio do Município de Garopaba decorrente de 
culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na 
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execução dos serviços, será  ressarcido pelo Credenciado, que será  responsabilizado pelo
ô nus resultante de suas açõ es e omissõ es, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de açõ es judiciais movidas por terceiros e ligadas ao 
cumprimento deste contrato.

7. CLAUSULA VII – DAS SANÇÕ ES
7.1. O Credenciado será  responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infraçõ es:
a) dar causa à  inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração, ao 
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à  inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõ es administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sançõ es:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.3. Na aplicação das sançõ es serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaçõ es dos ó rgãos de controle.
7.4. A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será  aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
7.5. A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá  ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será  aplicada ao responsável por 
qualquer das infraçõ es administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos 
seguintes termos:
a) se der causa à  inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será  de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente à  parte não cumprida;
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b) se der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração, 
ao funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo, a multa será  de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor correspondente à  parte não cumprida;
c) se der causa à  inexecução total do contrato, a multa será  de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato;
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será  de 5% (cinco por 
cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até  o décimo dia, quando o 
contrato será  considerado totalmente descumprido.
7.6. A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será  
aplicada ao responsável pelas infraçõ es administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pú blica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
7.7. A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar ) será  aplicada ao responsável pelas infraçõ es administrativas previstas nas 
letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infraçõ es 
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste contrato 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” 
do item 7.2, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pú blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos.
7.8. A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar) deste contrato será  precedida de aná lise jurídica e será  de 
competência exclusiva do secretá rio municipal.
7.9. As sançõ es previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato.
7.10. Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda 
desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será  cobrada 
judicialmente.
7.11. A aplicação das sançõ es previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em 
hipó tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  Administração 
Pú blica.
7.12. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será  facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de sua 
intimação.
7.13. A aplicação das sançõ es previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá  a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores está veis, que avaliará  fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará  o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.
7.14. Na hipó tese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá  
apresentar alegaçõ es finais no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data da 
intimação.
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7.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessá rias, protelató rias ou intempestivas.
7.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração Municipal.
7.17. As importâncias relativas à s multas deverão ser recolhidas à  conta do Tesouro do 
Município.

8. CLÁ USULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃ O
8.1. A rescisão do presente Contrato poderá  ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua pró pria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê  
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissó ria ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
8.2. Serão observadas, ainda, as previsõ es dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

9. CLÁ USULA IX – DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá veis e, subsidiariamente, 
segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

10. CLÁ USULA X – DA MANUTENÇÃ O DAS CONDIÇÕ ES DE HABILITAÇÃ O E 
QUALIFICAÇÃ O
10.1. O Credenciado deverá  manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigaçõ es por ele assumidas, todas as condiçõ es de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

11. CLÁ USULA XI – DA ALTERAÇÃ O DO CONTRATO
11.1. O presente contrato poderá  ser alterado nas hipó teses e condiçõ es previstas nos 
arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12. CLAUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ O
12.1. O fornecimento do objeto deste contrato será  acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim pela secretaria competente.

13. CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃ O
13.1. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contrataçõ es Pú blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.

14. CLÁ USULA XIV – DAS DISPOSIÇÕ ES GERAIS
14.1. Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado 
somente poderá  subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da 
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Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante 
pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e 
atos a ela imputáveis.

15. CLÁ USULA DÉ CIMA QUARTA – DOTAÇÃ O ORÇAMENTÁ RIA (art. 92, VIII)
15.1. Não há  previsão de recursos orçamentá rios
15.2. A futura contratação não irá  gerar ô nus para a Administração Pú blica do Município
de Garopaba/SC. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 
do arrematante. 

16. CLÁ USULA DÉ CIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba/SC, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Garopaba, ….de …… de 2025

Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal
CREDENCIANTE

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CREDENCIADA
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